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EMENDA MODIFICATIVA _____/2024.
Art. 1º - Altera a redação da justificativa do Projeto de Lei n° 061/2024, que passa a ter a seguinte redação:
“Educação política é educar para a cidadania. Trata-se de uma postura que precisa ser estimulada nos estudantes. Por isso, é importantíssimo que sejam abordados os direitos e os deveres civis e políticos na escola, que, por sua vez, devem ser vivenciados por meio de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores.  

Oferecer educação política é o primeiro passo para a politização e a conscientização. Isso tem grande potencial de render benefícios para a democracia brasileira. Refletir sobre política é um exercício que permite o pensar na coletividade e implica exercitar a empatia, já que somos expostos às visões do outro. Sobretudo, leva-nos a pensar sobre nosso papel como cidadãos e no impacto de nossas ações na sociedade. A educação política fornece ferramentas para a cidadania ativa e, assim, colabora no empoderamento de pessoas, grupos e comunidades, estimulando a atuação em seus territórios. 

Os jovens devem ter na escola um ambiente para aprender desde cedo a fazer escolhas conscientes na hora de eleger representantes e de participar do processo democrático para além do voto. Esse cenário justifica a necessidade de dialogar, conhecer o sistema eleitoral, as funções dos cargos públicos, meios de participação na democracia, convívio coletivo e participação na vida pública, pois isto faz parte da formação cidadã e estimula a consciência e a apropriação de direitos e deveres com espírito crítico e autônomo. 

Por isso, pensando nas necessidades específicas da população barrense, principalmente visando nossas crianças e adolescentes, de acordo com situações pretéritas ocorridas e demonstradas em meu Gabinete, apresento este Projeto de Lei.”
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Barão do Rio Bonito, 24/05/2024.
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